
 

 

ERRATA DO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 2020.2 - E D I T A L 

Nº002/2021/ETS/CCS/UFPB 

 

A Direção da Escola Técnica de Saúde da Universidade Federal da Paraíba no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, torna pública a Retificação nº 1 do Edital 
Nº002/2021/ETS/CCS/UFPB, que trata do Processo Seletivo Simplificado 2020.2 PARA 
PREENCHIMENTO DE VAGAS COMPLEMENTARES PARA O CURSO TÉCNICO EM 
CUIDADOS DE IDOSOS.  

Onde se lê:  

28.1 O candidato aprovado fará, obrigatoriamente, sua matrícula, gratuitamente na Escola 

Técnica de Saúde, Campus I da UFPB, no período de 01 a 10 de fevereiro de 2021 conforme 

normativa de biossegurança específica da ETS que será publicada juntamente com o resultado 

final. O não cumprimento da normativa poderá acarretar em desclassificação. 

Leia-se:  

28.1 O candidato aprovado fará, obrigatoriamente, sua matrícula, gratuitamente na Escola 

Técnica de Saúde, Campus I da UFPB, no dia 30 de março de 2021 conforme normativa de 

biossegurança específica da ETS que será publicada juntamente com o resultado final. O não 

cumprimento da normativa poderá acarretar em desclassificação. 

 

João Pessoa, 15 de março de 2021, 

Maria Soraya Pereira Franco Adriano, 

Diretora da ETS. 

 


